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LEI N° 234, DE 27/05/69


Dispõe sobre o quadro de Servidores Municipais e fixa os respectivos vencimentos.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - O quadro de servidores municipais, com seus respectivos vencimentos passa a ser o seguinte:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE I
Gabinete e Secretaria da Prefeitura


3.1.1.1.02
1 Chefe Administrativo do Gabinete
9.600,00


1 Oficial Administrativo
6.600,00


2 Escriturários a 3.840,00
7.680,00


2 Auxiliares de Serviço a 2.640,00
5.280,00


1 Porteiro
2.640,00

UNIDADE II
Serviço de Pessoal


3.1.1.1.02
1 Auxiliar Administrativo
5.760,00


2 Escriturários a 3.840,00
7.680,00


1 Auxiliar de Escritório
3.360,00


1 Auxiliar de Serviço
2.640,00


3 Motoristas a 3.120,00
9.360,00

UNIDADE III
Serviço de Fazenda


3.1.1.1.11
1 Oficial Administrativo
6.600,00


1 Auxiliar Administrativo
5.760,00


2 Escriturários a 3.840,00
7.680,00


1 Auxiliar de Escritório
3.360,00


4 Auxiliares de Serviço a 2.640,00
10.560,00

3.1.1.1.12
3 Fiscais de Rendas a 3.840,00
11.520,00

3.1.1.1.16
1 Oficial Administrativo
6.600,00


3 Escriturários a 3.840,00
11.520,00

3.1.1.1.17
1 Escriturário
3.840,00


1 Auxiliar de Serviço
2.640,00

UNIDADE IV
Serviços de Transportes e Comunicações


3.1.1.1.42
1 Encarregado do SMER
4.800,00

UNIDADE VI
Serviços Industriais


3.1.1.1.46
1 Técnico em Manutenção telefônica
5.280,00


10 telefonistas a 2.160,00
21.600,00

3.1.1.1.90
1 Auxiliar administrativo
5.760,00


1 Escriturário
3.840,00

3.1.1.1.91
1 Encarregado dos serviços de água e esgoto
3.840,00


1 Fiscal dos serviços de água e esgoto
3.840,00

3.1.1.1.93
1 Eletricista Especializado
3.168,00


3 Eletricistas a 2.016,00
6.048,00

UNIDADE VII
Serviços de Educação e Saúde


3.1.1.1.61
1 Auxiliar  Administrativo
5.760,00


3 Professoras Supervisoras a 2.160,00
6.480,00


13 Professoras Rurais a 1.740,00
22.620,00


2 Serventes a 1.728,00
3.456,00

3.1.1.1.72
1 Auxiliar Administrativo
5.760,00


1 Auxiliar de Enfermagem
3.840,00


1 Motorista
3.120,00


5 Auxiliares de Serviço a 2.640,00
13.200,00


3 Ajudantes de Serviço a 1.740,00
5.220,00


Art. 2° - Ficam considerados como funções gratificadas as abaixo, sendo seus titulares designados por ato expresso do Prefeito, percebendo cumulativamente com seus vencimentos, a título de Adicional de Função, as seguintes importâncias anuais:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE I
Gabinete e Secretaria da Prefeitura


3.1.1.1.02
Chefe Executivo do Gabinete
1.800,00

UNIDADE II
Serviço do Pessoal


3.1.1.1.02
Chefe do Serviço do Pessoal
1.200,00

UNIDADE III
Serviço de Fazenda


3.1.1.1.11
Chefe do Serviço de Fazenda
1.800,00


Chefe da Tesouraria
1.200,00

3.1.1.1.16
Chefe do Serviço de Contabilidade
1.800,00

3.1.1.1.17
Chefe do Almoxarifado
600,00

UNIDADE VI
Serviços Industriais


3.1.1.1.90
Encarregado dos Serv. Industriais
1.200,00

UNIDADE VII
Serviços de Educação e Saúde


3.1.1.1.61
Encarregado das Cantinas Escolares
1.440,00

3.1.1.1.72
Encarregado dos Postos Médicos
1.200,00


Art. 3° - Fica ao Executivo Municipal autorizado a transferir ou aumentar de uma para outra atividade qualquer servidor municipal, sem prejuízo dos direitos e vantagens, ressalvados os cargos de provimento efetivo, os quais somente serão transferidos para cargos semelhantes.


Art. 4° - O Executivo Municipal poderá reduzir ou aumentar o número de servidores sob o regime de Consolidação das Leis do Trabalho, de conformidade com  os interesses do Município, podendo fixar os respectivos salários ou proventos.


Art. 5° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais necessários à execução desta Lei, no corrente exercício.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a contar de 1° de maio de 1969.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  maio de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

             Secretário

